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Processo de indicação no'- 2O?5.04.?2.O0O9

Espécie: PROJETO DE INDICAÇÃO No 001/2025
Data da Matéria: 22 DE ABRIL DE 2025.

.Â-u!or: VER.EADOR. ÍUA.R.!A. CLAUDlA FER.R.E!F.A DOS SA\ITOS BETEF.RA

Relator: VEREADOR DIASSIS DO BARROCÃO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Ref.: Projeto de lndicação no OO1/2025, que "Dispõe sobÍe a regulação do
rrcn Àa an:ralhnc alatrÂnirnc ^í\rfátÂic naccnri< nnc oct:halariÍytênt^c Àa ancinn À:

educação básica no município de ltaitinga, em conformidade com a Lei Federal no 1 5.100,

de 13 de janeiro de 2025, e dá outras providências."

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Itaitinga, no uso de sua competência legal e regimental, analisou o Projeto de lndicação
-o nn1 /]n]E Á^ r,,+a:ir Àalr\ \/ararlarr hIr.ir 41.,,,,1;â Câ'.^;.- .l^. C-n+ae Aata..- ^,,^t. v! .t lecJt vv\e/ ! urçevvr

sugere ao Poder Executivo municipal a adoção de medidas noÍmativas para disciplinar o
uso de dispositivos eletrônicos portáteis nas escolas públicas do município.

Considerando o parecer jurídico da Procuradoria da Casa, que reconheceu
a regularidade da proposição, bem como o entendimento unânime dos membros desta
/^^^',--a^ - -^+:-:^ 

Í^i ^--^.,-,J- ^* -^-J^--iJ-.J^ -^* l^^^:- ^\-\JrrrJ)ovr o rorçrro rrJr oPr\Jvolro PtJr rJror crrr LrJrrvrrrrrlo or rrvtrrro5 rt:gor) ç

regimentais aplicáveis. A proposta não possui natureza impositiva, mantendo-se no
campo da sugestão de políticas públicas, como exige o instrumento "indicação".

Dessa forma, e com base no mérito social e educacional da matéria, a

Comissão delibera pela APROVAÇÃO Oo Projeto de Indicação n" 00'l/2025,
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recomendando seu encaminhamento ao Poder Executivo

regimentais.

zÕ oe Aoílt ge zuz>.

I
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Vereador Presidente

M u nicipal, nos termos

SALA DAS SESSÓES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitinga,

Buq Jonc3 Atw. Sorboro, 25 - 
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Espécie: PROJETO DE tND|CAÇÃO No 00r/202s
Data da Matéria: 22 DE ABRIL DE 2025.
Âutor: VEREADOR. iviAR.iÀ CLAUDiÀ FERR.E|RÂ DOS SAi'jTOS BEZER.R.A

Relator: VEREADOR DIASSIS DO BARROCÃO

PARECER DO RELATOR

REI-4TORIO

Chegou à análise desta Comissão o Projeto de lndicação no 001/2025, que
.--^...1--:- l- .-- J- -,----lL-- -l-1..^.-:--- - -.LlL-'.-r,/r)Puç suule d legul<lç<lu uu u5u uE <lPdlelltus el§llLIllLLr> PUIL<r[El> Pt5>udls llLrs

estahelecimentos de ensino da educação básica no municíoio de ltaitinga. em

conformidade com a Lei Federal no 15.100, de 13 de janeiro de 2025, e dá outras

providências."

ANALISE

A presente proposicão tem como objetivo recomendar ao Poder Executivo a
adoção de medidas voltadas à regulamentação do uso de aparelhos eletrônicos portáteis,
como ceiuiares e tabietes, no ambiente escoiar, especiaimente em instituiçoes cie ensino
da educacão básica- conforme diretrizes orevistas na nove I ei Federal no 15.1O0/2O?\.

Segundo o parecer jurídico da Procuradoria da Câmara Municipal, a matéria não

apresenta vício cie iniciativa ou cje conteúcio, por tratar-se cie proposta inciicativa, ou seja,

de natureza meramente sugestiva, respeitando as prerrogativas do Legislativo de sugerir
políticas públicas ao Executivo, sem impor obrigações administrativas ou financeiras.
Assrm, a rndrcaçao encontra-se aclequacla aos lrmrtes constltucronars e regrmentais.

É ^.^t^r,;..:^L rJ rÉlot\-lrv.
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A proposição demonstra relevante interesse público, considerando os
debates atuais sobre o uso excessivo de dispositivos eletrônicos nas escolas e seus

inrpactos soi.rre o rendirnento peciagógico, a convivência escoiar e o bem-estar <jos

alunos.

LI' II t. L T.' JAT.'

Diante do exposto, este relator opina pela APROVAçÃO do Projeto de lndicação

nn Ctu t12025, por estar em conformiciacie com os ciispositivos iegais, constitucionais e

reoimentais que regem o processo legislativo municipal.

É o parecer. Sala das Sessôes da Cámara Municipal de ltaitinga, 27 de abril de 2025.

E o parecer.

SA.LA DAS SESSÔES DA CÂ.N4A.F-A IUU\IICIPA.L DE IT.AITINIGA., Er.N ltAitiNgA,

29 de Abril de2025.

E ASSIS DA SILVA
r r^-^-.I^- rl^l^.^-
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Processo de indicação n": 2025.04.22.0009
Fcnária. DpôtFTô nE tNtntaÀaÃÔ No nn1/2n2q

Data da Matéria:22 DE ABRIL D82025.
Autor: VEREADOR MARIA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS BEZERRA
O^l^.^-. \rEDE^r\^O nl^CCI<, r\a1 O^DDa\,.-Ãa\

RELATÓRO DE VOTAçÃO

A Comissão de Constltuição, Legislação e .l[st!ça, rer-rnicla em sessão

ordinária, analisou o Projeto de lndicação no OO1/2025, quê trata da recomendação ao

Poder Executivo para regulamentar o uso de aparelhos eletrônicos portáteis em
inc+i+' 'i.Ãô. áa ancina Aa a* u.;rà; h4ciaa :ra rnlnirínia Àô lrâ;+;^^1 .,1ô hã.ô ^1 I ôi

Federal no 15.100/2025.

ÂnÁc laifr rra o r{icrr rccãn Ac' rt>rarar dn ralrtnr nc rnarnhrac À: fnrniccãn

deliberaram, por unanimidade, pela aprovação da matéria, por entender que a indicação
não impõe obrigações ao Executivo, limitando-se a sugerir providências de interesse

^,"kt:-^

A Comissão entendeu que a proposta está devidamente amparada no
Daaiman+^ lâ+ô'n^ ô n-a n.ar.aaa+i',-. l^^;.1.+i.,â. á^. .,^r^-,l^.-. -^â+.i!.,,;^-l^ ^-'- ^uJ,çv,J,uuvqJ

debate público sobre o uso pedagógico e disciplinado da tecnologia no ambiente escolar.

<^l 
^ 

l-l^< <F((^F< n^ a^Àr^A^ Nrl lÀllalD^l nE lÍ^lTlÀl/:^ ôm lr.i+in^.

27 de Maio de 2025.
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Antônio Mauro íe Freitas Guimarães
Vereador Presidente

da Silva
tor

de Queiroz Serpa
oÍa.À/\r aôtã arl^.. trr-mhra
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